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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2023 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 04 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 

 
Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 05 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão teve como gabarito divulgado Verdadeiro (V), já que as informações 

constantes nela estão todas corretas, portanto não há a necessidade de haver mudança no 

gabarito divulgado. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito na Prova, de F para V. 

DEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O uso da palavra “preterição” nessa questão foi realizado de maneira proposital já tendo-

se ciência do seu significado e com a finalidade de tornar a questão falsa (F), conforme 

foi divulgado no gabarito. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Mesmo que essas atribuições apresentadas na questão – verificar pressão, realizar 

medição de glicemia e medir temperatura – se tornem específicas após a realização do 

devido curso de formação, elas não invalidam o fato de ainda serem consideradas 

atribuições específicas do Agente Comunitário de Saúde. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Quando fala-se em Proteção Social Básica está sendo evocado o Departamento de 

Proteção Social Básica (DPSB), que é responsável por planejar, regular, coordenar e 

orientar nacionalmente a execução dos serviços, programas e projetos de Proteção Social 

Básica (PSB) destinados às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, 

e que é um órgão e programa ligados à Secretaria Nacional de Assistência Social do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate  à Fome 

(Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/orgaos/SNAS/departamento-de-protecao-

social-basica). Portanto, não há correlação, nesse caso, de Atenção Básica com Atenção 

Primária, já que o conceito abordado nessa questão está incluído em outro contexto, 

voltado à área da assistência social e suas proteções. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XI do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 06 de dezembro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


